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1) EMENTA DA DISCIPLINA NO CURSO: 

O direito internacional dos direitos humanos. Teorias clássicas acerca da convergência entre o sistema 
internacional e sistema doméstico. A relação de concretude do direito internacional com o direito 
doméstico. A incorporação dos tratados internacionais e seus impactos nos direitos da personalidade. Os 
instrumentos internacionais como ponto de convergência para a tutela internacional dos direitos da 
personalidade. A força normativa das declarações de direitos no sistema internacional. Os sistemas 
internacionais de proteção dos direitos humanos. Estrutura e funcionamento das Cortes Internacionais sob 
a perspectiva das jurisdições: contenciosa e consultiva. Os sistemas: global e regional. O acesso à justiça 
na perspectiva da tutela internacional dos direitos da personalidade. 

 

2) OBJETIVO DA DISCIPLINA NO CURSO: 

 Despertar o envolvimento com a pesquisa 
 Instigar a curiosidade  
 Estimular a leitura  
 Incitar a capacidade de interpretação reflexiva e crítica  
 Semear o desenvolvimento de uma postura atitudinal científica. 

 

3) – METODOLOGIA DE TRABALHO DO PROFESSOR NA DISCIPLINA: 

Encontros que premiarão o desenvolvimento, com profundidade, de temas pré-determinados, através da 
apresentação de seminários, com debates contextualizadores. 
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